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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA-PB.

ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF sob o nº

700.318.494-07, inscrito no RG sob o nº 3943176, residente e domiciliado a Rua Dr. Pedro N. Castanheira, 230,

Altiplano – João Pessoa-PB – CEP 58046-320, através de sua advogada abaixo assinada, vem, à presença de Vossa

Excelência, através de Procedimento do Código de Processo Civil e com fulcro na Lei nº 6194/74, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros

participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar, centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de

direito a seguir aduzidos:

DA JUSTIÇA GRATUITA
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Requer à Vossa Excelência, seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50,

com alterações introduzidas pela Lei 7510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

DA SITUAÇÃO FÁTICA:

O Autor foi vítima de acidente de trânsito (queda de moto) no dia 08/06/2017, aproximadamente às 17:30h na BR 230

quando transitava por cima do viaduto nas imediações do forrock, sendo o mesmo encaminhado para o Complexo

Hospitalar Tarcísio Burity (Ortotrauma – Mangabeira), conforme declaração do Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência – SAMU.

O autor precisou passar por cirurgias tendo em vista que o acidente ocasionou diversos traumas, a saber, fratura de

tíbia tendo sido submetido a tratamento cirúrgico com fixação interna com placas e parafusos, sequelas de fratura de

tíbia e limitação da função do membro inferior em 25% (vinte e cinco por cento) da sua função, conforme relatório

médico e exames de imagem anexos.

Diante da situação acima, o Autor procurou a parte Ré e requereu administrativamente o seguro acidente, através do

  Sinistro nº 3180444983, enviando toda a documentação necessária e documentação além do que fora pedido, no

entanto, Vossa Excelência, a parte Ré sempre requer complementação de documentações, sem dar o parecer e a

liberação do seguro DPVAT devido ao Autor.

Nobre Juiz, com a relação de documentos encaminhadas pelo Autor não restam dúvidas que o mesmo faz jus ao

benefício do Seguro DPVAT por invalidez permanente, tendo em vista que o mesmo sofreu fratura na tíbia o que

comprometeu em 25% a função do aludido membro.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora

pleiteada, visto que o mesmo pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao

Convênio DPVAT.

Neste sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo autor, bem como infrutíferas as tentativas de

recebimento do aludido seguro pela via administrativa, busca o autor, a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer

o seu Direito.
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DO DIREITO

O seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei nº 6194/74, modificada pelas Leis 8441/92, 11482/07 e

11945/09, que determina que todos os veículos automotores paguem anualmente uma taxa que garante, na

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte.

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos

diz o artigo com sua alínea:

 Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l nestes termos:

"Art. 20 .................................................................................

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou

por sua carga, a pessoas transportadas ou não."

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovadas.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequivoca que houve o acidente de trânsito, bem como o

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei 6194/74, que assim dispõe:
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.

Outrossim, no que se refere a documentação enviada à seguradora Lider pelo Autor, cumpre aduzir que o mesmo

encaminhou toda a documentação, inclusive o Boletim de Ocorrência Judicial, tendo o autor requerido cópia do

processo administrativo Sinistro nº 3180444983, para a obtenção de cópia de toda a documentação encaminhada, no

entanto a parte Ré, através de ponto de atendimento, se nega a protocolar o pedido de cópia.

Oportuno registrar, Excelência, que o Autor encaminhou o Boletim de Ocorrência Policial, conforme pode ser

constatado através do protocolo realizado pela parte Ré, no entanto não mantem cópia do referido Boletim, pelo que

requer desde já que a parte Ré encaminhe para estes autos a cópia de todo o processo administrativo, inclusive com

a cópia do Boletim de Ocorrência Policial do Autor.

Ademais, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso entende que a simples prova do acidente e da invalidez permanente

podem ser provados por outros meios de provas, não dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de

Ocorrência, conforme se vê no Recurso de Apelação nº 69727/2008 abaixo transcrito:

RECURSO DE APELAÇÃO CIVEL – AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT – PRELIMINAR DE

DESERÇÃO – REJEITADA – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL – AFASTADA –

LAUDO DO INSTITUTO MEDICO LEGAL – DISPENSÁVEL – POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS

ELEMENTOS DE PROVA – SINISTRO E INVALIDEZ DE CARATER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO

CAUSAL – SALARIO MINIMO – ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO – AFASTADA – PARAMETRO

PARA FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIOS – POSSIBILIDADE – GRAU DE INVALIDEZ RESULTANTE DO

ACIDENTE DE TRANSITO - DESNECESSIDADE – RESOLUÇÕES DO CNSP – PRINCIPIO DA HIERARQUI DAS

LEIS – RECURSO DESPROVIDO.

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova
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Seguindo a influencia da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da prova, bem como a jurisprudência,

e com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e pautada na orientação

doutrinária requer, desde já, a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus

de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da

razoabilidade, pois a Seguradora requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a

verdade real e obter e alcançando assim, a almejada justiça.

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Os documentos apresentados fazem prova suficientes da incapacidade sofrida pelo Autor, devendo ser reconhecido

o direito de indenização, com jutos a partir da citação e correção monetária a partir da entrada em vigor da MP nº

340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve

reajustes.

Tal Medida Provisória que depois foi convertida na Lei 11.482/2007, fixou os valores e desde então esses valores

jamais foram corrigidos ou reajustados, sofrendo a inevitável e progressiva deterioração pela inflação.

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer à Vossa Excelência o que segue:

1) A concessão da justiça gratuita, haja vista que o Requerente não tem condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV da CF e o art. 2º,

parágrafo único da Lei nº 1060/50;

2) A designação de data para realização de audiência de conciliação, expedindo-se o competente mandado de

citação ao réu no endereço fornecido pelo autor, para nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no

prazo legal, sob pena de confissão e revelia;
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3) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o

adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base o princípio da razoablidade, pois a

seguradora requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando

assim a almejada justiça;

4) Que a presente ação seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização e

determine que a seguradora pague tal indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT com juros a partir da

citação e correção monetária com índice INPC a partir da data em que entrou em vigor a MP nº 340/2006 que alterou

o valor da indenização e fixou em até R$13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006;

5) A condenação da requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais, bem como no pagamento

dos honorários advocatícios;

6) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, pericial, testemunhal,

devendo ainda o Requerido colacionar aos autos cópia de todo o processo administrativo – Sinistro nº 3180444983,

em especial a cópia do Boletim de Ocorrência que fora encaminhado pelo autor ao réu, por ser de direito e justiça.

Dá-se à presente causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins de alçada.

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa, 21 de agosto de 2019.

INDIRA RIBEIRO

OAB/PB 16761
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PROCURAÇÃO     “AD JUDICIA”   

ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR,  brasileiro,  solteiro,

estudante, inscrito no CPF sob o nº 700.318.494-07, inscrito no RG sob o nº 3943176,

residente e domiciliado a Rua Dr. Pedro N. Castanheira, 2, Altiplano – João Pessoa-PB

– CEP 58046-320, pelo presente instrumento de procuração nomeia e constitui  sua

bastante procuradora e advogada, INDIRA FERREIRA RIBEIRO,  brasileira, solteira,

advogada inscrita na OAB/PB sob o nº 16.761; com endereço profissional na Rua São

Miguel, 104 – Centro, na cidade de João Pessoa/PB, onde recebe intimações e avisos,

a quem confere amplos poderes para o foro em geral,  com cláusula “ad judicia et

extra”, em qualquer juízo, instância, tribunal ou repartição, podendo propor as ações

competentes  e  defender  nas  contrárias,  acompanhando  umas  e  outras,  até  final

decisão,  usando  os  recursos  legais,  conferindo-lhe,  ainda  poderes  especiais  para

confessar,  desistir,  transigir,  firmar  compromissos  ou  acordos,  comparecer  a

audiências,  fazer  carga,  receber  e  dar  quitação,  agindo  em  conjunto  ou

separadamente, podendo ainda substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes,

dando tudo por bom, firme e valioso.

DECLARAÇÃO DE POBREZA

ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, solteiro,

estudante, inscrito no CPF sob o nº 700.318.494-07, inscrito no RG sob o nº 3943176,

residente e domiciliado a Rua Dr. Pedro N. Castanheira, 2, Altiplano – João Pessoa-PB

–  CEP  58046-320 declaro  que  não  posso  suportar  as  despesas  processuais

decorrentes desta demanda sem prejuízo do meu próprio sustento e de minha família,

sendo, pois, para fins de concessão do benefício da gratuidade de Justiça, nos termos

da Lei 1.060/50, pobre no sentido legal da acepção. 

 João Pessoa, 10 de junho de 2019.
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Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Nº Sinistro: 3180444983

Vitima: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Data do Acidente: 08/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180444983, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência ilegível
- Comprovação de ato declaratório faltando
página
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Documentação médico-hospitalar

Rio de Janeiro, 22 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180444983

Vítima: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Data do Acidente: 08/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Nº Sinistro: 3180444983

Vitima: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

Data do Acidente: 08/06/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180444983.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0851461-34.2019.8.15.2001

AUTOR: ALESSANDRO ANTONIO GOMES DE SOUZA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, na data da assinatura eletrônica
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